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RECURSO VOLUNTÁRIO - INTEMPESTIVIDADE - Não se conhece de
recurso contra decisão de autoridade julgadora de primeira instância quando
apresentado depois de decorrido o prazo regulamentar de trinta dias da
ciência da decisão.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

JOSÉ DILSON LOPES DOS SANTOS.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, por intempestivo,

nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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).49-kinâft603TTA CARDOZ

/PRESIDENTE

Anuk
A ONI L O M TINEZ
RELATO

FORMALIZADO EM: 11 MAR ?OH

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN,

HELOISA GUARITA SOUZA, PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, GUSTAVO L1AN

HADDAD, RENATO COELHO BORELL1 (Suplente convocado) e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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Recurso n°. :	 154.363
Recorrente :	 JOSÉ DILSON LOPES DOS SANTOS

RELATÓRIO

JOSÉ DILSON LOPES DOS SANTOS, contribuinte inscrito no CPF/MF

004.192.145-34, requer que a restituição do imposto de renda que incidiu sobre verbas de

incentivo a participação em programa de demissão voluntária seja paga com acréscimo da

taxa SELIC a partir da data da retenção do imposto na fonte, em 1992, e não da data

prevista para a entrega da declaração. Requer, portanto, a restituição da diferença

resultante da aplicação da taxa SELIC na forma pleiteada.

O pedido foi indeferido pela DRF, em Salvador, conforme Despacho

Decisório de fls. 27/29, contra a qual o contribuinte agora se insurge, argumentando, em

síntese, que não se trata de restituição de imposto regularmente retido na fonte, que se

daria normalmente através da declaração, mas de retenção indevida do tributo, uma vez que

não se configurou o fato gerador. A restituição deveria obedecer às regras para a restituição

de pagamento indevido, e não como imposto antecipado, compensável na declaração de

ajuste anual.

Ao analisar o pleito a DRJ-Salvador indefiriu a solicitação segundo os

seguintes pontos:

"4. A argumentação do interessado parte da premissa de que não haveria
ocorrido a hipótese de incidência tributária. Não ocorrendo o fato gerador, o
indébito não se caracterizaria com antecipação na fonte do imposto de
renda, mas sim como pagamento indevido. Sobre a sua restituição incidiria a
taxa SELIC a partir da data do pagamento, conforme prevê o artigo 39, § 40 ,
da Lei 9250/1995. Não se submeteria assim às regras específicas para a
compensação do imposto de renda na fonte de pessoa física, ou seja,
através da declaração anual de ajuste.
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5. Mas esta premissa não é válida, pois não leva em conta a natureza
jurídica das normas administrativas que autorizaram a revisão dos
lançamentos do IRPF, no caso de PDV, conforme se demonstra a seguir.

6. Em decorrência de decisões definitivas das Primeira e Segunda Turmas
do Superior Tribunal de Justiça, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
por meio do despacho de 17 de setembro de 1998, publicado no Diário
Oficial da União de 22 de setembro de 1998, baseado no Parecer
PGFN/CRJ no 1278/1998, devidamente aprovado pelo Ministro de Estado
da Fazenda, dispensou a interposição de recursos e determinou a
desistência dos já interpostos nas ações que cuidam, no mérito,
exclusivamente, da não-incidência do Imposto de Renda na fonte sobre
verbas indenizatórias referentes a programas de demissão voluntária.

7. Nesta linha, a Instrução Normativa SRF 165, de 1998, em atendimento ao
princípio da economia processual, determinou a dispensa de constituição do
crédito tributário com relação aos incentivos estabelecidos em programas de
demissão voluntária. Esta determinação não equivale a um reconhecimento
formal de hipótese de não incidência tributária, o que extrapolaria inclusive a
competência legal deste tipo de norma."

Cientificada da decisão de primeira instância, em 10/08/2005, conforme AR

às fls. 36 o recorrente interpôs, o recurso voluntário de fls. 39 no dia 19/01/2006, solicitando

que fossem reconsiderados os argumentos apresentados em sua impugnação, e declarando

insubsistente o auto de infração.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro ANTONIO LOPO MARTINEZ, Relator

Do exame dos autos verifica-se que existe uma questão prejudicial à análise

do mérito da presente autuação, relacionada com a preclusão do prazo para interposição de

recurso voluntário aos Conselhos de Contribuintes.

A decisão de Primeira Instância foi encaminhada ao contribuinte, via correio,

tendo sido recebido em 10/08/2005, conforme atesta o Aviso de Recebimento de fls. 36.

O marco inicial para a contagem do prazo se deu em 11/08/2005, quinta-

feira. Portanto, o prazo final para apresentação da defesa encerrar-se-ia no dia 10/09/2005,

sábado, prorrogando-se para 12/09/2005, segunda-feira.

A peça recursal, somente, foi protocolizada em 19/01/2006, portanto, fora do

prazo fatal.

Caberia a suplicante adotar medidas necessárias ao fiel cumprimento das

normas legais, observando o prazo fatal para interpor a peça recursal.

Acolher a pretensão do suplicante implicaria grave ofensa aos princípios que

regem o Processo Administrativo Fiscal, já que a validade da intimação via postal, dirigida

para o domicilio fiscal do contribuinte e cujo recebimento está documentado nos autos, com

o respectivo Aviso de Recebimento é matéria com jurisprudência mansa e pacífica nos

Conselhos de Contribuintes, dos quais reproduzimos os seguintes Acórdãos:
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Acórdão 202-10.924, de 03 de março de 1999

"NORMAS PROCESSUAIS - Válida a intimação via postal endereçada para
domicilio fiscal da intimada com recepção comprovada mediante a junta do
respectivo Aviso de Recebimento. PEREMPÇAO - Recurso apresentado
após o decurso do prazo consignado no caput do artigo 33 do Decreto n°
70.235/72. - Por perempto, dele não se toma conhecimento."

Acórdão n°: 104-13.527, de 09 de julho de 1996

"NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA - Considera-se feita à intimação, quando por via
postal ou telegráfica, a data do recebimento, ainda que assinatura aposta no
aviso de recebimento seja a do porteiro do edifício do contribuinte, pessoa
esta idônea a recepcionar as correspondências dos moradores."

Nestes termos, posiciono-me no sentido de NÃO CONHECER do recurso

voluntário, por intempestivo.

É o meu voto.

Sala das Sessões - DF, em 05 de dezembro de 2007

/A'NTONIÔ L PO M TINEZ
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